
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 494.361 - RS (2019/0048515-2)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
ADVOGADOS : MARCIA MULLER NETTO  - RS022165 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
PACIENTE  : V M L DE C (INTERNADO)
 

  

DECISÃO

V. M. L. DE C. alega sofrer coação ilegal em decorrência de 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul no HC n. 70079966917.

Em consulta ao site do Tribunal a quo (www.tjrs.jus.br), o 
gabinete verificou que foi concedida a desinternação do paciente em 
17/12/2018, a evidenciar a prejudicialidade do pleito aqui formulado – 
soltura do adolescente representado.

À vista do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, 
pela perda superveniente de seu objeto.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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